
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA 

Av. São Paulo nº 83 –

Tel/Fax: (37) 3435-

  
AATTAA  DDAA  RREEUUNNIIÃÃOO  RREELLAATTIIVVA
PPRREESSEENNCCIIAALL  PPAARRAA  RREEGGIISSTT
REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2023
 
Ao(s) 23 de junho de 2023, às 

Licitações e Contratos e ao Decreto Municipal de n°

Licitação desta Prefeitura, com a finalidade de analisar a

Preços de n° 063/2022 processo licitatório nº

pertencente ao Município de Doresópolis/MG

 
1 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 15 DA LEI 

FEDERAL 8.666/93 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

2 – COMPROVAÇÃO DA VANTAGEM: a adesão ao registro de preços 

ao Município tendo em vista que possibi

necessária abertura de processo licitatório.

 

3 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Os preços constantes do registro de preços 

compatíveis com os preços praticados em mercado, con

JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

atendimento as demandas das diversas secretarias aliado ao fato de que boa parte da frota trafega em 

estradas rurais, sem asfaltamento, há

sendo necessária a contratação de empresas aptas a fornecerem as diversas peças de reposição, sendo 

que  a modalidade de licitação  agiliza e é mais vantajosa para o  município devido ao preço 

ofertado em decorrência do ganho de escala.

 

5 – Há prévia consulta e anuência do órgão gerenciador da ata do registro de preços 

adesão, bem como indicação dos possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 

obedecida a ordem de classificação.

 

A Comissão decidiu recomendar a 

nº 036/2023 Pregão – Registro de Preços nº 

 

Nada mais havendo a ser consigna
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VAA  AAOO  PPRROOCCEESSSSOO  LLIICCIITTAATTÓÓRRIIOO  NNºº  0000000077
TTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº  000000000055//22002233  --  ADESÃO A ATA DE 

005/2023 

às 13:00 horas, com observância às disposições contidas na Lei de 

Licitações e Contratos e ao Decreto Municipal de n° 306/2011 reuniu-se a Comissão Permanente de 

Licitação desta Prefeitura, com a finalidade de analisar a adesão do Município à 

processo licitatório nº 036/2022 Pregão – Registro de Preços nº 

de Doresópolis/MG. Aberta a sessão, constatamos:  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Municipal nº 306/2011 que “REG

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 15 DA LEI 

FEDERAL 8.666/93 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

COMPROVAÇÃO DA VANTAGEM: a adesão ao registro de preços em epígrafe

ao Município tendo em vista que possibilitará rapidez e economia nas aquisições

necessária abertura de processo licitatório. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Os preços constantes do registro de preços 

compatíveis com os preços praticados em mercado, conforme pesquisa prévia

JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO Devido ao intenso uso dos veículos da frota municipal, no  

atendimento as demandas das diversas secretarias aliado ao fato de que boa parte da frota trafega em 

estradas rurais, sem asfaltamento, há a necessidade constante de manutenção preventiva e corretiva, 

sendo necessária a contratação de empresas aptas a fornecerem as diversas peças de reposição, sendo 

que  a modalidade de licitação  agiliza e é mais vantajosa para o  município devido ao preço 

ofertado em decorrência do ganho de escala. 

Há prévia consulta e anuência do órgão gerenciador da ata do registro de preços 

, bem como indicação dos possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 

decida a ordem de classificação. 

A Comissão decidiu recomendar a Ata de Registro de Preços de n° 063/2022 Processo Licitatório 

Registro de Preços nº 026/2022, pertencente ao Município de Doresópolis

Nada mais havendo a ser consignado em ata, foi encerrada a reunião. 

– M.G. 

CNPJ 16.788.309/0001-28 

licitacao@vargembonita.mg.gov.br 

7700//22002233  ––  PPRREEGGÃÃOO  
ADESÃO A ATA DE 

observância às disposições contidas na Lei de 

se a Comissão Permanente de 

à Ata de Registro de 

Registro de Preços nº 026/2022, 

REGULAMENTA O 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 15 DA LEI 

em epígrafe trará vantagens 

aquisições, visto que não será 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Os preços constantes do registro de preços em epígrafe são 

pesquisa prévia e avaliação. 4- 

Devido ao intenso uso dos veículos da frota municipal, no  

atendimento as demandas das diversas secretarias aliado ao fato de que boa parte da frota trafega em 

a necessidade constante de manutenção preventiva e corretiva, 

sendo necessária a contratação de empresas aptas a fornecerem as diversas peças de reposição, sendo 

que  a modalidade de licitação  agiliza e é mais vantajosa para o  município devido ao preço vantajoso 

Há prévia consulta e anuência do órgão gerenciador da ata do registro de preços objeto da presente 

, bem como indicação dos possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 

2022 Processo Licitatório 

Município de Doresópolis.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA 

Av. São Paulo nº 83 –

Tel/Fax: (37) 3435-

Vargem Bonita, 

____________________________________________

______________________________________________

______________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA 

– Centro – CEP 37.922-000 – CNPJ 16.788.309/0001

-1163 – e-mail: licitacao@vargembonita.mg.gov.br

 

 
 

Vargem Bonita, 23 de junho de 2023. 
 
 

Comissão de Licitação 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Maria Aparecida de Lima 

Presidente 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Ana Lurdes Silvestre Silva 

Membro 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Kelma Soares Macedo 

Membro 
 

– M.G. 
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